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Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção

*DECRETO 1953, de 21 de maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e 
na Lei Orçamentária vigente,

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 5.350.560,00 (Cinco Milhões, Trezentos e Cinquenta Mil e 
Quinhentos e Sessenta Reais) na dotação constante do anexo I, deste Decreto.
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Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1954, de 22 de maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.
 

O PRESIDENTE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no 
uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde 
Município e na Lei Orçamentária vigente,

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 630.000,00 (Seiscentos e Trinta Mil Reais) na dotação constante do 
anexo I, deste Decreto.
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

Processo nº 63741/2025
O Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna 
dispensável, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e no art. 12 do Decreto Municipal nº 1.758, de 29 de dezembro de 2023, a 
licitação para contratação da empresa Produat Produções Artísticas – ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.257.587/0001- 05, objetivando a realização de apresentações 
teatrais educativas durante a programação do Maio Amarelo, promovendo a 
sensibilização da população de São Gonçalo do Amarante/RN quanto à importância de 
um trânsito mais seguro.
PREÇO: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais), conforme as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15 - DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO-DEMUTRAN FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA 1538 - EDUCAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO PROJETO/ATIVIDADE 2033 - FISCALIZAÇÃO 
PARA O TRÂNSITO ELEMENTO DE DESPESA 3390390000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS (PESSOA JURÍDICA) FONTE DE RECURSO 15000000 - 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de maio de 2025
EDMILSON GOMES DA COSTA

Diretor Geral do Departamento de Transito e Transporte – DEMUTRAN

PORTARIA 160/2025-SEMARH, de 22 de maio de 2025.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 

Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 

HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 

Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 

Quadro de Pessoal desta Prefeitura, GENILDO BENEDITO DA SILVA, ocupante do 

cargo de Professor de História, matrícula nº 5580, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação - SME, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01/07/2025 a 01/10/2025, 

conforme consta nos autos do Processo Administrativo Protocolo Sistema 1Doc. n° 

640/2025 devendo retornar a suas funções em 02 de outubro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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5.1 A apuração iniciar-se-á imediatamente após o encerramento da 
votação, com a presença dos candidatos ou de fiscais por eles indicados.
5.2 Será declarado Corregedor-Geral o Procurador que obtiver o maior número de 
votos válidos, e suplente aquele que obtiver o segundo maior número de votos válidos.
5.3 Havendo empate que afete a definição de Corregedor-Geral ou de Suplente, será 
considerado eleito o Procurador mais antigo na carreira.
6. DA POSSE E MANDATO
6.1 O resultado será proclamado pela Comissão Eleitoral e homologado pelo 
Procurador-Geral até as 17h do mesmo dia.
6.2 A posse será conferida no mesmo ato de proclamação; e o mandato terá duração de 
2 (dois) anos, permitida uma recondução.
6.3 Compete ao Corregedor-Geral o exercício das atribuições previstas no art. 23 da 
Lei Complementar Municipal nº 47/2008.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os casos omissos e eventuais dúvidas de interpretação deste Edital serão 
resolvidos pela Comissão Eleitoral, com base na legislação aplicável e nos princípios 
gerais do direito público.
7.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação interna.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de maio de 2025. 

BRENO GOMES DE LIMA
Presidente da Comissão Eleitoral

JOSÉ GOMES DA SILVA
Membro

DÉBORA MARIA DE MEDEIROS SILVA
Membro

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN 

COMISSÃO ELEITORAL DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 002/2025 – PGM/SGA
EDITAL Nº 01/2025 – ELEIÇÃO PARA CORREGEDOR-GERAL E SUPLENTE

A Comissão Eleitoral instituída nos termos da Portaria nº 002/2025 – 
PGM/SGA, observados os princípios da legalidade, publicidade e impessoalidade, 
torna público o presente Edital, que disciplina a escolha dos Procuradores que 
exercerão os cargos de Corregedor-Geral e Corregedor-Geral Suplente da 
Procuradoria-Geral do Município (PGM).

1. DO OBJETO
1.1 Dispor sobre o processo eleitoral destinado ao provimento dos cargos 

de Corregedor-Geral e de seu Suplente da Procuradoria-Geral do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, em razão da vacância declarada.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 Poderão participar, como eleitores e candidatos, exclusivamente os 

Procuradores do Município vitalícios em efetivo exercício e em situação funcional 
regular.

2.2 A eleição será realizada por voto direto, pessoal e secreto, em cédula 
única. 

3. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL
3.1 A votação ocorrerá em 27 de maio de 2025 (terça-feira), das 9h às 11h, 

na sede da Procuradoria-Geral do Município.
4. DO PROCESSO DE VOTAÇÃO
4.1 Cada eleitor indicará um único nome na cédula.
4.2 Os votos serão depositados em urna lacrada, sob fiscalização da 

Comissão Eleitoral.
5. DA APURAÇÃO E RESULTADO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE

EXECUTIVO/PROCURADORIA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para a contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de caçambas estacionárias com capacidade 
volumétrica de 5m³, incluindo os serviços de coleta, transporte e destinação final, 
legalmente reconhecido por resíduos sólidos de Classe II-A (lodos) e resíduos da 
construção civil gerados pelas demandas operacionais do Serviço Autônomo de água e 
Esgoto (SAA/SGA), referentes às estações de tratamento de esgotos e de água do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Considerando o resultado do procedimento de 
licitação em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame; Considerando 
que após os lances e negociações diretas com a Pregoeira, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado; Considerando o que prevê o texto legal elencado no 
inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o presente 
procedimento em favor da (s) licitante (s): SANTOS & FERNANDES LTDA, CNPJ: 
02.909.308/0001-80; Valor Total Registrado: R$ 870.999,75 (oitocentos e setenta mil 
novecentos e noventa nove Reais e setenta e cinco centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de maio de 2025.         
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de preços para a contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de caçambas estacionárias com capacidade 
volumétrica de 5m³, incluindo os serviços de coleta, transporte e destinação final, 
legalmente reconhecido por resíduos sólidos de Classe II-A (lodos) e resíduos da 
construção civil gerados pelas demandas operacionais do Serviço Autônomo de água e 
Esgoto (SAA/SGA), referentes às estações de tratamento de esgotos e de água do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Considerando os atos praticados pela Pregoeira do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio; Considerando o que prevê o texto 
legal elencado no inciso IV, do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGO o 
procedimento em favor da (s) licitante (s): SANTOS & FERNANDES LTDA, CNPJ: 
02.909.308/0001-80; Valor Total Registrado: R$ 870.999,75 (oitocentos e setenta mil 
novecentos e noventa nove Reais e setenta e cinco centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de maio de 2025. 
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: AQUAPAR 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, CNPJ nº 096.421.589-
65, com sede a Rua Coronel José Carvalho de Oliveira, nº 170, Uberaba, CEP: 81570-
160 – Fones: (41) 3534-9018 - CEP 81.570-160; DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
O R Ç A M E N T Á R I A :  R e c u r s o s  P r ó p r i o s –  E x e r c í c i o  2 0 2 5 –  P r o j e t o : 
80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 33.90.30- Material de Consumo; Fonte 
de Recurso: 17530000– Recursos Provenientes de Taxas, contribuições e Preços 
Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
Valor contratado: R$101.572,80 (Cento e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
oitenta centavos); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– AQUAPAR 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050002/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: BHATEL 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 82.150.483/0001-75, sediada a R. Otávio do 
Patrocínio Medeiros, 151 – N. Sra do Rosário–São José/SC – Fones: (48) 3381- 2900 - 
CEP 88110-612; DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios– 
Exercício 2025– Projeto: 80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 33.90.30- 
Material de Consumo; Fonte de Recurso: 17530000– Recursos Provenientes de 
Taxas, contribuições e Preços Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 
e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$ 27.190,00 (Vinte e sete mil, cento e 
noventa reais); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– BHATEL COMERCIO 
E SERVICOS LTDA – CONTRATADO.

TERMO ADITIVO AO EDITAL Nº 001/2025, DE 17 DE MARÇO DE 2025, QUE 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO DE ENTIDADES NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, EM CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 90 E 91 
DA LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO a necessidade de obter quantidade mínima de instituições ativas no 
referido Conselho, bem como, consta estabelecido em Regimento Interno onde indica 
no,
“Art. 4° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
composto por, no mínimo, 10 (dez) membros titulares e seus respectivos suplentes, 
com a seguinte composição:
I. Do Governo Municipal:
a) Serão escolhidos 05 (cinco) representações, dentre as secretarias e/ou autarquias 
municipais, com atuação em políticas públicas atreladas à Política de Proteção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
II. Representantes da Sociedade Civil:
a) Serão escolhidos 05 (cinco) representantes de entidades não governamentais de 
âmbito municipal de atendimento, promoção, defesa e garantia dos direitos da criança 
e do adolescente. ”
RESOLVE:
Reconvocar as instituições não governamentais com sede e atuação no município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, na promoção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente registradas no Conselho Municipal dos Direitos das Criança e do 
Adolescentes - COMDICA/SGA, para no período de 23 de maio de 2025 à 30 de maio 
de 2025 realizar a atualização cadastral junto a este conselho, apresentando a 
seguinte documentação:
I.Preencher o requerimento de registro junto ao COMDICA (Anexo 01);
II.Anexar o relatório de atividades do ano anterior que comprove atuação no município 
de São Gonçalo do Amarante/RN (Anexo 02);
III.Anexar o estatuto atualizado da requerente registrado em cartório; 
IV.Anexar a ata da eleição e posse atualizada da diretoria em vigor, registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
V.Anexar o cartão atualizado do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
VI.Anexar o documento de identidade e CPF – Cadastro de Pessoa Física – do 
representante legal da entidade; e
VII.Anexar a lista nominal dos membros da Diretoria – constando endereço, telefones e 
e-mail dos membros, inclusive, o do representante legal.
Após a análise dos documentos, e possíveis diligências, o processo que ficar parado 
aguardando informações por parte do requerente não poderá ultrapassar a data 15 de 
junho de 2025.
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no edital, expressamente 
não modificadas através do presente aditivo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de maio de 2025.

COMISSÃO ESPECIAL DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

MAURICIO MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Coordenador da Comissão

MARIA ALINE TRAJANO DE MELO
Relatora da Comissão

ADRIANA DAMASCENO MEDEIROS
Membro da Comissão

PIETRO DANTAS GOMES
Membro da Comissão

VANESSA KATIUCHA OLIVEIRA GOMES DA SILVA
Membro da Comissão

 PORTARIA Nº 054/2025/SAAE/SGA, de 22 de maio 2025.

Concessão de Licença-Prêmio a Servidora

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE/SGA, e 
em consonância com o parecer  jur íd ico constante no Processo nº 
062/2025/SAAE/SGA,

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder à servidora Patrícia Silva de Araújo, matrícula nº 094, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, Licença-Prêmio por 90 (noventa) dias, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018, a ser gozada no período de 22 de maio 
de 2025 a 19 de agosto de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de maio de 2025

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050010/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: ZADYR 
FELIPE LTDA, CNPJ 18.736.328/0001-36, sediada a RUA LAGOA DE MARACAJAU - 
CEP: 59575000 - UF: RN - Município: Extremoz; DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
O R Ç A M E N T Á R I A :  R e c u r s o s  P r ó p r i o s –  E x e r c í c i o  2 0 2 5 –  P r o j e t o : 
80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 33.90.30- Material de Consumo; Fonte 
de Recurso: 17530000– Recursos Provenientes de Taxas, contribuições e Preços 
Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
Valor contratado: R$ 69.247,90 (Sessenta e nove mil duzentos e quarenta e sete reais e 
noventa centavos); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– ZADYR FELIPE LTDA 
– CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20050001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: AF 
HIDROELETRIC LTDA, CNPJ 24.096.426/0001-59, sediada a Avenida Interventor 
Mário Câmara - CEP: 59070600 - UF: RN - Município: Natal; DOTAÇÃO FINANCEIRA 
E ORÇAMENTÁRIA:  Recursos  Própr ios–  Exerc íc io  2025– Pro je to : 
80.04.122.8001.2469 – Aquisição de moveis, utensílios e equipamentos para o apoio 
administrativo e operacional do sistema de abastecimento; Elemento de Despesa: 
44.90.52- Equipamento e material permanente; Fonte de Recurso: 17530000– 
Recursos Provenientes de Taxas,  contr ibuições e Preços Públ icos; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor 
contratado: R$ 106.059,13 (Cento e seis mil, cinquenta e nove reais e treze centavos); 
LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- ASSINATURAS: Talita 
Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE: AF HIDROELETRIC LTDA – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20050002/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: B. D. 
ENERGIA LTDA, CNPJ 40.765.455/0003-84, sediada a Avenida Interventor Mário 
Câmara - CEP: 59070600 - UF: RN - Município: Natal; DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
O R Ç A M E N T Á R I A :  R e c u r s o s  P r ó p r i o s –  E x e r c í c i o  2 0 2 5 –  P r o j e t o : 
80.04.122.8001.2469 – Aquisição de moveis, utensílios e equipamentos para o apoio 
administrativo e operacional do sistema de abastecimento; Elemento de Despesa: 
44.90.52- Equipamento e material permanente; Fonte de Recurso: 17530000– 
Recursos Provenientes de Taxas,  contr ibuições e Preços Públ icos; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor 
contratado: 15.549,00 (Quinze mil, quinhetos e quarenta e nove reais); LOCAL E DATA: 
São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- ASSINATURAS: Talita Karolina Silva 
Dantas; CONTRATANTE: B. D. ENERGIA LTDA – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20050004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: POTISAN 
LTDA, CNPJ 39.490.386/0001-00, sediada a Avenida R JOSE DO PATROCINIO - 
CEP: 59065210 - UF: RN - Município: Natal; DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
O R Ç A M E N T Á R I A :  R e c u r s o s  P r ó p r i o s –  E x e r c í c i o  2 0 2 5 –  P r o j e t o : 
80.04.122.8001.2469 – Aquisição de moveis, utensílios e equipamentos para o apoio 
administrativo e operacional do sistema de abastecimento; Elemento de Despesa: 
44.90.52- Equipamento e material permanente; Fonte de Recurso: 17530000– 
Recursos Provenientes de Taxas,  contr ibuições e Preços Públ icos; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor 
contratado: R$ 87.950,00 (Oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais).; LOCAL E 
DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- ASSINATURAS: Talita Karolina 
Silva Dantas; CONTRATANTE POTISAN LTDA – CONTRATADO.

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO

JP QUALITY INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ n° 12.117.084/0001-27, torna público 
que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano – SEMUR a Licença Simplificada para a edificação de um condominio 
Multifamiliar para fins residenciais, localizada na Rua Odisser costa de almeida - 585, 
quadra U, bairro olho dagua - loteamento Golandim, - São Gonçalo do Amarante/RN.

JP QUALITY INCORPORAÇÃO LTDA    
Construtora

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: 
HIDROPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ 69.939.239/0001-28, sediada a Av. 
Duas Unas, 777 – Fones: (81)34810678 / 34810355 - Santo Aleixo - CEP 54.120-560– 
Conjunto Industrial Multifabril do Jaboatão; DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
O R Ç A M E N T Á R I A :  R e c u r s o s  P r ó p r i o s –  E x e r c í c i o  2 0 2 5 –  P r o j e t o : 
80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 33.90.30- Material de Consumo; Fonte 
de Recurso: 17530000– Recursos Provenientes de Taxas, contribuições e Preços 
Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
Valor contratado: R$ R$110.002,00 (Cento e dez mil e dois reais); LOCAL E DATA: São 
Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- ASSINATURAS: Talita Karolina Silva 
Dantas; CONTRATANTE– HIDROPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO – 
CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050005/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: M.M.G. 
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 07.534.344/0001-20, 
sediada a Rua Lopes de Carvalho, n° 293 – Madalena – Recife/PE – Fones: (81) 
98261.0355 - CEP 50.610-170; DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos Próprios– Exercício 2025– Projeto: 80.04.122.8001.2231; Elemento de 
Despesa 33.90.30- Material de Consumo; Fonte de Recurso: 17530000– Recursos 
Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$ 5.760,00 (Cinco 
mil e setecentos e sessenta reais); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de 
Maio de 2025- ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– M.M.G. 
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050007/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: R & R 
REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO & ELETRICOS LTDA, 
CNPJ 07.204.967/0001-34, sediada a Rua Rio Beberibe - CEP: 59149240 - UF: RN - 
Município: Parnamirim; DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
Próprios– Exercício 2025– Projeto: 80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 
33.90.30- Material de Consumo; Fonte de Recurso: 17530000– Recursos 
Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$ 3.685,00 (Três mil 
seiscentos e oitenta e cinco reais); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de 
Maio de 2025- ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– R & R 
REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO & ELETRICOS LTDA – 
CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: SSTB 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA INSTALACOES PREDIAIS LTDA, 
CNPJ 35.149.924/0001-39, sediada a Av. São Paulo das Missões - CEP: 06411300 - 
UF: SP - Município: Barueri; DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
Próprios– Exercício 2025– Projeto: 80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 
33.90.30- Material de Consumo; Fonte de Recurso: 17530000– Recursos 
Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$ 7.140,00 (Sete mil 
cento e quarenta reais); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 
2025- ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– SSTB 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA INSTALACOES PREDIAIS LTDA – 
CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13050009/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: TALENTOS 
D`ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, CNPJ 
24.419.445/0001-79, sediada a Rua Carlos Willy Boehm - CEP: 89218301 - UF: SC - 
Município: Joinville; DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
Próprios– Exercício 2025– Projeto: 80.04.122.8001.2231; Elemento de Despesa 
33.90.30- Material de Consumo; Fonte de Recurso: 17530000– Recursos 
Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor contratado: R$ 287.411,48 
(Duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e onze reais e quarenta e oito centavos); 
LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 22 de Maio de 2025- ASSINATURAS: Talita 
Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– TALENTOS D`ÁGUA REPRESENTAÇÃO 
PROJETOS ASSESSORIA LTDA – CONTRATADO.

LEGISLATIVO/LICSITAÇÃOLICENÇAS
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PEDIDO DE PUBLICAÇÃO

JP QUALITY INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ n° 12.117.084/0001-27, torna público 
que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano – SEMUR a Licença Simplificada para a edificação de um condominio 
Multifamiliar para fins residenciais, localizada na Rua Odisser costa de almeida - s/n, 
quadra U, bairro olho dagua - loteamento Golandim, - São Gonçalo do Amarante/RN.

JP QUALITY INCORPORAÇÃO LTDA    
Construtora


